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Edital n.º 010/2015-DDH/SMRH 
 

Desclassifica e convoca candidatos aprovados no Teste 
Seletivo destinado à contratação, por prazo determinado, 
de Professores na função de Docência da Educação 
Infantil, para atender necessidade de excepcional 
interesse público do Município de Londrina, aberto pelo 
Edital n.º 110/2014 - DDH/SMRH. 

 

Faço pública, para conhecimento dos(as) interessados(as), a desclassificação 

dos(as) candidatos(as) relacionados(as)abaixo, por desistência ou descumprimento do Edital de 

Convocação.  

 

Professor - Docência da Educação Infantil 

Classificação Inscrição Nome do Candidato(a) 

27° geral 14110043863 MARIA GENILDA DA CRUZ DE JESUS 

 

 

Faço pública para conhecimento dos(as) interessados(as), a convocação dos(as) 

candidatos(as)relacionados(as)abaixo, para comparecerem dia 21 de janeiro de 2015, as 15h00min, 

no(a) Diretoria de Desenvolvimento Humano – DDH, Prefeitura Municipal de Londrina, Av. Duque 

de Caxias, nº. 635, 2º andar, Londrina-PR,para aceitação de vaga conforme respectiva classificação 

no teste seletivo e posterior encaminhamento aos exames clínicos de saúde que precedem a 

contratação, bem como para cumprimento do contido nas Disposições Gerais deste Edital. 

 

Professor - Docência da Educação Infantil 

Classificação Inscrição Nome do Candidato(a) 

28° geral  14110018281 NAIR CABRAL CORDEIRO DE LIMA 

 

 

Disposições Gerais para todos(as) os(as) candidatos(as) convocados(as) neste Edital. 

O não comparecimento no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados após 21 de 

janeiro de 2015, na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, implicará na desclassificação 

automática do(a) candidato(a). 

O(a) candidato(a) deverá realizar os exames admissionais, os quais serão indicados 

no ato da convocação pela Diretoria de Saúde Ocupacional do Município de Londrina, ficando as 

despesas oriundas destes as expensas do(a) candidato(a). 

Será desclassificado ainda, o(a) candidato(a) que, encaminhado(a) aos exames 

clínicos que precedem à contratação, não realizá-los no prazo de 07 (sete) dias contados da data do 

encaminhamento e não ter agendado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, perícia com a Diretoria de 

Saúde Ocupacional.  
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O prazo para entrega da documentação exigida à contratação será de 02 (dois) 

dias úteis da data de emissão do laudo médico oficial, certificado pela Diretoria de Saúde Ocupacional, 

implicando, o não comparecimento no prazo estabelecido, na desclassificação automática do(a) 

candidato(a). 

 

 
Londrina, 14 de janeiro de 2015. 

 
 
 
 
 

Claudia Rozabel de Souza Hildebrando 
Secretária Municipal de Recursos Humanos 

(em exercício) 

Luciana Aparecida Zanella Gusmão 
Diretora de Desenvolvimento Humano 

 
 


